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"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A CRIAR O CENTRO DE
REFERENCTA on asststÊttctA soctAL
(cRAs) InNERANTE No mutrcípro oeFoRTAL-EZA e oÁ ourRAs
PRoVIDÊNcIAs."

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂmlu MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legaise regimentais, e em conformidade ao artigo 13g, inciso ll, do Regime;to lnte-m;da Câmara Municipal de Fortaleza, 
"põ. 

orridu o plenário, vem submeter
apreciação de V.Exa. e desta Augusta Casa Legistafiur, 

" iNoiólçío âii
:lgq: _? lTld"f:is de aprovada éerá ouvida pelãexmo. sr. prereito úunicipái
a lrm de que a mesma retorne a esta casa em forma de Mensagem.
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EXMO. SR. PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Art. ío - Fica instituído o centro de Referênciâ da Assistência sociar(CRAS) ttinerante.no Município de Fortareza, 
"ã, 

o ãoiàtirà oe ampriar o acesso aosserviços socioassistenciais para a popuração em situaçao oe vutnàrauirioaoe sãciãi

Art. 20 - O CRAS ltinerante será composto por unidades móveisequipadas para a prestação de serviços assistenciais,'incluindo, ,nr, náã ãàlimitando e:

| - Cadastro e atualizaçâo no Cadastro único para programas Sociais;
ll - Atendimento psicossocial e assistencial;
lll - Orientação sobre benefícios socioassistenciais;
lV - Encaminhamentos para redes de serviços de saúde, educação eempregabilidade;

v - Promoção de oficinas e atívidades comunitárias vortadas aofortalecimento de vínculos familiares e sociais.

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A CRIAR O CENTRO DE
REFERÊNcIA DA AsslsrÊNcrn sócr,qL
(CRAS) ITINERANTE NO MUNICíPIO DEFORTALEZA E DÁ OUTRASpRovloÊNcrns.,

Art. 30 - A secretaria Municipar de Direitos Humanos e Assistência sociarserá a responsável pela gestão e execução do CRAS ltin"r"nt", podendo firmarparceria_s com organizações da sociedade civil e institui@es pàvaOas pára àampliação dos serviços prestados.
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Art. 40 - Os itinerários e cronogramas de atendimento das unidades
m-óveis serão definidos pera secretaria Muniõipar oe oireitàs Humanos e Assistência
§ocrat, com base em estudos de demanda e vulnerabilidade social das regiOes ààFoÍlaleza.
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Gabinete do Vereador Dr. [uciano Girão

Art. 5o - As unidades móveis do CRAS ltinerante deverão @ntar commedid_as de segurança adequadas para garantir rili"É; dos proÍissionais e doscidadâos atendidos, podendo contai comãpoio oa êuãroãrr,tuni"ip"r ããrio" õrç""de segurança pública, conforme necessidade.

.AÉ. 60 - As despesas de.conentes da execução desta Lei conerão porconta de dotações orçamentárias próprias, .rpf"renirJj" se necessário.

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO
FORTALEZA, EM

LEGISLATIVO
DE DÊ 2025.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei tem por objetivo autorzar o poder Executivo
Municipar a construir e imprantar um centro de Referência de Assistência sociar -
CRAS na 4a etapa, no baino Conjunto Ceará.

O CRAS é a principal porta de entrada do Sistema único de Assistência
social (suAS) e tem um paper fundamentar na oferta de serviços socioassistenciais,
promovendo o acesso a direitos e o fortarecimento da convivência famiriar e
comunitáría. Sua instalaçâo visa atender às necessidades da população local,
proporcionando acorhimento, oriêntação e encaminhamento para diversos serviços,
além de desenvorver ações que previnam situações de vurnerabiridade e risco sociar.

Além da questão sociar, a segurança também foÍ um fator detêrminante
para a criação do CRAS rtinerante. Muitas comunidades enfrentam diflcurdades de
acesso aos serviços públicos devido às condições de violência e vulnerabilidade,
lornando essencial a presênça de uma estrutura itinerante que leve o atendimento
até essas localidades. Com isso, o projeto busca minimizar riscos e ampliar a
proteção social, assegurando que nenhum cidadão Íique sem acesso aos seus
direitos.

Ademais, a construção do CRAS estará alinhada com os princípios da
descentrarização e equidade na oferta dos serviços socioassistenciais, permitindo
uma cobertura mais ampla e eficiente para as famílias em situaÇão de
vulnerabiridade. o investimento na estruturação de equipamentos mmo esse reforça
o compromisso do município com a proteção social e o bem-estar da população.

As despesas deconentes da imprementação desta Lei serão custeadas
por dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplêmentadas se necessário,
garantindo assim a viabiridade financeira do projeto sem comprometer outras áreas
essenciais da administração pública.
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Diante do exposto, considêrando a importáncia do CRAS como
instrumento de apoio à popuração e de fortalecimento da assistência sociar no
município, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para â aprovação deste
Projeto de Lei.

Gabinete do Vereador Dr. tuciano Girão
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